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coMentário

o reConheCImento pelo stJ do dIreIto expeCtatIvo 
Como posIção JurídICa autônoma

the ReCognition of the expeCtanCy of the futuRe enjoyment of a legal 
CiRCumstanCe as a speCifiC Right By the BRazilian supeRioR CouRt of justiCe

Introdução

O objeto do presente texto é o exame do acórdão proferido por ocasião do julgamento do REsp 
n. 1922153, de relatoria da Min. Nancy Andrighi, julgado em 20.04.2021, pela Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, que, pela primeira vez no âmbito daquela Corte Superior, reconheceu e 
delineou os contornos dogmáticos da figura do direito expectativo como posição jurídica autônoma.

Muito embora o julgamento aprecie a validade e eficácia da cláusula de reversão em favor de tercei-
ros aposta em contrato de doação, o cerne da controvérsia recaiu sobre o reconhecimento da figura 
do direito expectativo como nó górdio para o deslinde da controvérsia.

Não é ordinário encontrar, na literatura jurídica nacional mais difundida, qualquer referência a essa 
posição jurídica, que, no entanto, demonstrou, no referido julgamento, inegável utilidade prática 
para o deslinde da crise de direito material instaurada. No mais das vezes, quando não é ignorada 
por completo, é simplesmente reconduzida à noção de expectativa de direito, o que, como será 
demonstrado, não se revela adequado por possuírem características distintas.

No âmbito jurisprudencial, outrossim, o emprego da referida figura também não se revela comum. 
De fato, utilizando-se como único metadado a expressão “direito expectativo”, uma incursão no 
repositório de precedentes do STJ revela a presença de apenas quatro acórdãos1. Importa destacar, 
no entanto, que, nos mencionados julgamentos, a expressão é utilizada en passant, sem qualquer 
delineamento dos seus contornos dogmáticos.

O texto divide-se em três seções, além da introdução, a saber: 1) O REsp n. 1922153/RS: elementos 
descritivos e fundamentos do acórdão; 2) Delineamentos dogmáticos: expectativa de direito, direito 
expectativo e direito adquirido; 3) Conclusão.

Nesse contexto, o presente comentário tem por escopo lançar luzes sobre a figura do direito expec-
tativo, posição jurídica subjetiva ativa pouco difundida no direito brasileiro e sobre a qual escas-
seiam os autores com real conhecimento de seu significado, não obstante a sua utilidade dogmática 
e prática, como atesta o precedente ora examinado.

 1. STJ. REsp 45.179/RS, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, julgado em 18/05/1994, DJ 
13/06/1994, p. 15.089; STJ. REsp 87.945/SP, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, julgado 
em 11/06/1996, DJ 12/08/1996, p. 27.490; STJ. REsp 135.569/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, julgado em 14/08/2001, DJ 29/10/2001, p. 190; STJ. REsp 846.671/RS, Rel. Ministro José Delgado, 
Primeira Turma, julgado em 27/02/2007, DJ 22/03/2007, p. 301.
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1. o resp n. 1.922.153/rs: elementos desCrItIvos e fundamentos do 
aCórdão

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, que, no bojo de ação de nulidade parcial de escritura pública de doação cumulada 
com pedido de indenização por perdas e danos, deu parcial provimento ao recurso de apelação do 
autor tão somente para deferir o benefício da assistência judiciária gratuita.

Em apertada síntese, a questão central a ser dirimida consistia em dizer se seria válido contrato de 
doação com cláusula de reversão em favor de terceiros celebrado na vigência do Código Civil de 
1916 e se a referida cláusula seria eficaz na hipótese em que a morte do doador ocorresse apenas 
sob a vigência do Código Civil de 2002.

A questão se impõe, pois, ao contrário do CC/1916, que nada dizia acerca da cláusula de reversão 
em favor de terceiros, o CC/2002 a veda expressamente.

Subjaz à demanda de conflito de interesses entre o autor da ação, filho do doador falecido, e o 
espólio de seu pai, que havia, em vida, sido beneficiado por doação de imóvel com área de 1.264 ha 
e 4.137,36 m².

À referida liberalidade foi aposta cláusula de reversão, grafada nos seguintes termos: “Por determi-
nação expressa dos doadores, por morte do donatário C. P., reverterão os bens ora doados em favor 
dos três filhos do donatário e de M. C. P., ou sucessores.”

O contrato de doação em apreço, portanto, foi celebrado com a previsão de que, com a morte do 
donatário, o direito de propriedade sobre o imóvel doado seria revertido em favor de seus três 
filhos havidos do casamento com M. C. P., sendo certo que o autor da ação era fruto de outro 
relacionamento do de cujus, não se encontrando contemplado, portanto, pela cláusula de reversão 
em apreço.

Irresignado, o autor ajuizou ação de nulidade, aduzindo a nulidade parcial da escritura pública de 
doação.

O magistrado singular julgou improcedentes os pedidos formulados, ao fundamento de que: a) o 
CC/1916 não vedava a cláusula de reversão em favor de terceiros; b) o direito à igualdade entre os 
filhos na percepção da herança não encontrava amparo legal no momento em que a doação foi 
realizada; e c) o negócio jurídico de doação configuraria ato jurídico perfeito.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no mérito, manteve a sentença de improce-
dência por entender que:

“[...] a doação que se pretende declarar a nulidade foi efetivada de acordo com os requisitos 
da lei à época, por escritura pública devidamente registrada no Cartório de Registro de Imó-
veis, dela participando todos os interessados, quer como donatários, quer como anuentes, 
muito antes da vigência da Constituição Federal de 1988, que reconheceu o princípio da 
igualdade, motivo pelo qual o princípio constitucional não pode abalar o ato jurídico perfeito 
e acabado”.

Interposto recurso especial, a Terceira Turma do STJ, por unanimidade, na esteira do voto da Mi-
nistra Relatora, Nancy Andrighi, afastou, de início, a alegação de que estaria caracterizado pacto 
sucessório e doação inoficiosa.

No que diz respeito ao pacta corvina, esclareceu a Ministra Relatora que, “tratando-se de doação, 
o objeto do contrato em exame é direito subjetivo patrimonial integrante da esfera jurídica do 
doador e não do donatário, de modo que o objeto do contrato não representa herança de pessoa 
viva”. Ademais,
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“[...] considerar a cláusula de reversão em favor de terceiro como hipótese de pacta corvina 
implicaria, como corolário lógico, a vedação de reversão dos bens doados ao próprio doa-
dor, situação expressamente permitida, tanto pelo art. 1.174 do CC/1916, quanto pelo caput 
art. 547 do CC/2002”.

Por outro lado, tampouco haveria que se falar em doação inoficiosa, pois “os herdeiros beneficiados 
pela cláusula de reversão não receberam o bem a título de doação, mas sim por efeito da referida 
cláusula, não existindo, portanto, sucessividade, mas sim simultaneidade”, sendo certo, ademais, 
que o recorrente sequer era nascido ao tempo da liberalidade.

No que diz respeito à questão primaz posta para julgamento, destacou a Terceira Turma que o exa-
me da validade dos atos jurídicos refere-se sempre ao momento de sua constituição, motivo pelo 
qual a validade da cláusula de reversão deveria ser aferida à luz das disposições do CC/1916, tendo 
em vista que o contrato de doação foi celebrado em 1987.

Nessa esteira de intelecção, asseverou-se que “tanto o art. 1.174 do CC/1916, quanto o caput do 
art. 547 do CC/2002, admitem a denominada cláusula de reversão, também denominada de cláusula 
de retorno ou de devolução”, que, ademais, configuraria verdadeira condição resolutiva expressa.

No que tange, especificamente, à cláusula de reversão em favor de terceiros, consignou a Relatora, 
na linha das lições de Pontes de Miranda, Miguel Maria de Serpa Lopes, Agostinho Alvim, Orlando 
Gomes e Carvalho Santos, que, ante a inexistência de vedação pelo CC/1916, se deveria admitir a 
referida pactuação, em prestígio à liberdade contratual e à autonomia privada.

Fixada a premissa inicial, isto é, estabelecida a validade da cláusula de reversão em favor de ter-
ceiros à luz do CC/1916, passou-se ao exame da eficácia da mencionada estipulação contratual na 
hipótese em que a morte do doador – fato que representa o implemento da condição – ocorre já na 
vigência do CC/2002, que a veda expressamente.

Em suma, buscou-se responder a seguinte questão atinente ao Plano da Eficácia: remanesce a 
eficácia da cláusula de reversão em favor de terceiros validamente pactuada sob o CC/1916, se a 
morte do doador ocorrer após o advento do novo Diploma? A importância do precedente ora co-
mentado reside justamente neste ponto.

Ao responder essa questão afirmativamente, a Ministra Relatora, no que foi acompanhada pelos 
demais integrantes da Terceira Turma, lançou mão de duas ordens de argumentos.

Em primeiro lugar, ressaltou-se que “a cláusula de reversão representa, a um só tempo, uma condi-
ção resolutiva para o donatário e uma condição suspensiva para os terceiros beneficiados”.

Nesse passo, destacou-se, com fundamento no do art. 126 do CC/2002 (correspondente ao art. 122 
do CC/1916) e no § 2º do art. 6º da LINDB, a possibilidade de se considerar a existência de verdadei-
ros direitos adquiridos nas hipóteses de atos jurídicos sujeitos à condição suspensiva tendo em vista 
o efeito retroativo das condições.

São as palavras de Dernburg: “os negócios jurídicos sob uma condição se sujeitam ao direito do 
tempo da conclusão (do negócio), e não no da incidência da condição, em virtude da retroatividade 
da mesma condição”2.

Desse modo,
“[...] seria possível concluir que, em se tratando de direito adquirido, não poderia o novo 
Código Civil retroagir, prejudicando o direito dos beneficiários da cláusula de reversão, a 
teor do disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal e do caput do art. 6º da 

 2. DERNBURG, Arrigo. Pandette. 6. ed. Trad. por Francesco Bernardino Cicala. Torino: F. Bocca, 1903. v. 1. p. 113.
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LINDB, notadamente porque, ao tempo da celebração da doação, não havia qualquer vedação 
à referida cláusula”.

Em segundo lugar, asseverou-se que, desde pelo menos Teixeira de Freitas, parcela da doutrina re-
chaça a existência de direito adquirido na hipótese de atos jurídicos sujeitos à condição suspensiva, 
motivo pelo qual a manutenção da eficácia da cláusula de reversão em apreço necessitaria de outro 
fundamento.

De fato, à luz do art. 125 do CC/2002, “tratando-se de condição suspensiva, os efeitos do negócio 
jurídico – ou de determinada cláusula negocial – só se verificariam após o implemento da condição”.

Nesse contexto – e aqui reside a importância do precedente ora comentado –, para o deslinde da 
controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça fez uso do conceito de direito expectativo, muito bem 
desenvolvido, em direito nacional, na obra de Pontes de Miranda.

Com efeito, fixou-se o entendimento de que
“[...] no período de pendência, isto é, no lapso temporal entre a celebração do negócio e a 
realização da condição, muita embora não exista já direito adquirido, há a atribuição ao 
sujeito beneficiado, de um direito expectativo, que representa a eficácia mínima dos atos 
jurídicos condicionados”.

Nas palavras da Relatora: “trata-se, a rigor, de posição jurídica que se traduz no direito à aquisição 
de um outro direito – o chamado direito expectado – e que não se confunde com a mera expectativa 
de direito, que é minus e conceito pré-jurídico”.

Concluiu-se, desse modo, que “a lei superveniente que atingisse, suprimindo, o direito expectado, 
ofenderia o direito expectativo, que já é atual e integrante da esfera jurídica dos sujeitos: a tutela 
de um conduz à tutela do outro”.

Tal entendimento seria corroborado pela tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
da ADIn n. 493/DF, de relatoria do Ministro Moreira Alves, segundo o qual os efeitos futuros de 
contratos celebrados anteriormente à nova lei devem ser regulados pela legislação anterior.

Em suma, a Terceira Turma do STJ concluiu que,
“[...] seja por se tratar de verdadeiro direito adquirido, seja por estar cristalizado um direito 
expectativo em favor dos herdeiros beneficiados, é imperioso concluir, a partir de uma inter-
pretação sistemática dos arts. 125, 126 e 2.035 do CC/2002 e art. 6º, caput e § 2º da LINDB, 
que não incide, na espécie, as normas previstas no CC/2002, o que, como corolário lógico, 
conduz ao reconhecimento da validade e da eficácia da cláusula de reversão em apreço”.

2. breves delIneamentos dogmátICos: dIreIto expeCtatIvo, expeCtatIva de 
dIreIto e dIreIto adquIrIdo

É de conhecimento ordinário que o Mundo do Direito, na forma como delineado por Pontes de 
Miranda, divide-se em três planos, por meio dos quais se desenvolve o fenômeno jurídico: o da exis-
tência, o da validade e o da eficácia. Existir, valer e ser eficaz são situações absolutamente distintas 
na vida dos fatos jurídicos.

No plano da existência, encontram-se todos os fatos jurídicos lícitos e ilícitos, que, como conse-
quência da infalível incidência normativa sobre o suporte fático3, deixaram de ser meros fatos da 

 3. “Os elementos do suporte fáctico são pressupostos do fato jurídico; o fato jurídico é o que entra, do suporte 
fáctico, no mundo jurídico, mediante a incidência da regra jurídica sôbre o suporte. Só de fatos jurídicos 
provém eficácia jurídica” (PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: pessoas 
físicas e jurídicas. Atual.: Judith Martins-Costa, Gustavo Haical e Jorge Cesa Ferreira da Silva. São Paulo: 
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vida e ingressaram, por meio do processo de juridicização, no mundo do Direito, sem que se cogite, 
ainda, de sua validade ou de sua eficácia.

O plano da validade, por sua vez, é o responsável por realizar uma espécie de “triagem” entre o que 
é perfeito e imperfeito, apartando aqueles fatos jurídicos que, muito embora tenham ingressado no 
Mundo do Direito, o fizeram de maneira defeituosa, inválida. Por esse plano, somente passam aque-
les fatos jurídicos em que o elemento nuclear do suporte fático é constituído pela vontade humana: 
é o caso dos atos jurídicos stricto sensu e dos negócios jurídicos.

Por fim, pelo plano da eficácia, todos os fatos jurídicos possuem, ao menos, a potencialidade de 
passar. Neste plano, encontram-se os efeitos produzidos pelos fatos jurídicos, tais como, direitos, 
deveres, pretensões, obrigações, faculdades, poderes formativos, sujeições, imunidades etc.

Em outras palavras, todos “os direitos, as pretensões, as ações, as exceções, como os deveres, as 
obrigações, as posições passivas nas ações e nas exceções, são eficácia dos fatos jurídicos”4.

A distinção entre existência, validade e eficácia, com efeito, possui notória utilidade teórica e prá-
tica, de modo que, “quando os juristas raciocinam como se houvesse o mundo fáctico e o mundo 
dos efeitos jurídicos, saltam por sôbre dois planos, que vêm antes: o da existência e o da validade”5.

Feitas essas considerações de caráter propedêutico, importa destacar que o direito expectativo6 
(Anwartschaftsrecht)  – objeto das presentes linhas  – é figura que se circunscreve ao plano da 
eficácia do Mundo Jurídico. Trata-se, a rigor, de verdadeira categoria eficacial, isto é, de espécie de 
efeito jurídico.

Conforme já ressaltado em outra oportunidade,
“[...] o estudo do plano da eficácia, isto é, da eficácia jurídica, é de fundamental importância, 
uma vez que diz respeito à própria realização do Direito, ao fenômeno jurídico no aspecto 
dinâmico, o mais rente possível ao mundo dos fatos, de modo que conhecer as diversas 
categorias eficaciais revela-se não só uma necessidade pragmática, mas também uma janela 
através da qual se pode observar o atuar concreto dos fatos jurídicos nas situações da vida”7.

O direito expectativo, nesse contexto, é um direito de aquisição8, ou seja, “a posição jurídica que se 
traduz no direito à aquisição de um outro direito – o chamado direito expectado”9.

Ed. RT, 2012. t. 1. p. 148). No mesmo sentido: “A norma jurídica constitui uma proposição através da qual 
se estabelece que, ocorrendo determinado fato ou conjunto de fatos (= suporte fático) a ele devem ser 
atribuídos certas consequências no plano do relacionamento intersubjetivo (= efeitos jurídicos)” (MELLO, 
Marcos Bernardes de. Teoria do fato jurídico: plano da existência. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 50).

 4. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 69.

 5. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 69.

 6. O direito expectativo é denominado por Andreas von Tuhr de “direito de espera”. Cf. TUHR, Andreas von. 
Derecho Civil: teoría general del derecho civil alemán. Buenos Aires: Depalma, 1946. v. 1. p. 230.

 7. PRADO, Augusto Cézar Lukascheck. Exceções no direito civil: contribuições para uma sistematização. 2019. 
Dissertação (Mestrado em Direito Civil) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 
2019. p. 19-20.

 8. LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte general. Trad.: por Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: Editorial 
Revista de Derecho Privado, 1978. p. 692.

 9. STJ. REsp n. 1.922.153/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 20/04/2021, DJe 
26/04/2021.
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Nas palavras de Pontes de Miranda, “o direito expectativo é direito como outro qualquer [...] são 
direitos a adquirir direito, sem que se precise, para isso, de ato humano”10.

Para Karl Larenz, os direitos expectativos, incluídos na categoria dos direitos de adjudicação, são 
aqueles que possuem a potencialidade, com elevada probabilidade, de atribuir ao seu titular um 
direito subjetivo, especialmente um crédito ou um direito real, desde que cumpridos determinados 
requisitos e sem que se requeira, para isto, um ato do próprio titular dirigido a tal fim11.

Werner Flume assevera que o titular do direito expectativo possui “uma posição jurídica firme no 
que diz respeito à aquisição do direito que há de produzir-se ao cumprir-se a condição”12.

Em outras palavras, o direito expectativo confere ao seu titular o poder de adquirir, ipso iure, outro 
direito, “sem ato especial de aquisição”13. Trata-se de uma “possibilidade de aquisição juridicamente 
garantida”14.

Direito expectativo é, desse modo, espécie de direito (em sentido) subjetivo15. É direito de quem ex-
pecta, de quem espera. Todavia, essa espera não é vã esperança, vazia, mas uma espera qualificada 
pela elevada probabilidade.

Trata-se, portanto, da posição jurídica subjetiva ativa – de caráter instrumental –, consistente no po-
der de adquirir outro direito pelo simples decurso do tempo ou em virtude de certo acontecimento.

O direito que se adquire em razão do direito expectativo é denominado de direito expectado, que 
pode ser tanto real quanto pessoal. Antes da ocorrência do elemento que o faz surgir, o direito 
expectado não existe para o Direito como posição jurídica autônoma, pois se trata de efeito jurídico 
futuro: “o titular do direito expectativo é pré-titular do direito expectado”16.

É o que se pode extrair, por exemplo, do art. 125 do Código Civil, que, ao tratar da condição sus-
pensiva nos negócios jurídicos, preceitua que, enquanto esta não se verificar, não se terá adquirido 
o direito a que ele visa17.

 10. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 348.

 11. LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte general. Trad.: Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: Editorial 
Revista de Derecho Privado, 1978. p. 286.

 12. FLUME, Werner. Parte General del Derecho Civil: el negocio jurídico. 4. ed. Trad.: José María Miquel Gonzá-
lez e Esther Gómez Calle. Madri: Fundación Cultural Del Notariado, 1998. t. 2. p. 820.

 13. ENNECCERUS, Ludwig; KIPP, Theodor; WOLFF, Martin. Tratado de Derecho Civil: parte general. Trad.: Blas 
Pérez González e José Alguer. Barcelona: Bosch, 1944. t. 1, v. 2. p. 337.

 14. LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte general. Trad.: Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: Editorial 
Revista de Derecho Privado, 1978. p. 691.

 15. TUHR, Andreas von. Derecho Civil: teoría general del derecho civil alemán. Buenos Aires: Depalma, 1946. 
v. 1. p. 228; LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte general. Trad.: Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: 
Editorial Revista de Derecho Privado, 1978. p. 691; CORDEIRO, António Menezes. Tratado de Direito Civil 
Português: Parte Geral. 2. ed. Coimbra: Almedina, 2000. t. 1. p. 181; MARTINS-COSTA, Judith. A Boa-Fé 
no Direito Privado: critérios para a sua aplicação. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 743; VASCONCELOS, 
Pedro Pais de. Teoria Geral do Direito Civil. 3. ed. Coimbra: Almedina, 2005. p. 682.

 16. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 348.

 17. “Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não 
verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa.”
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No mais das vezes, afirma-se18, com algum grau de equívoco, que o direito expectativo seria um 
estado preliminar, uma fase prévia do direito expectado, sendo essencialmente igual a este, diferen-
ciando-se somente por ser um minus19.

No entanto, ao tratar, especificamente, da eficácia das condições suspensivas, Judith Martins-Costa, 
com base nas lições de Pontes de Miranda, estabelece a adequada distinção: “durante a pendência 
da condição, a parte expectante é titular de um direito de aquisição, de ‘direito a crédito’ – direito 
expectativo – e não ‘direito de crédito’, chamado de direito expectado”20.

De fato, o direito a adquirir, ipso iure, um crédito não é ainda este crédito, nem pode ser conside-
rado um crédito de segunda classe. De igual forma, o direito expectativo de adquirir um direito de 
propriedade não é, ainda, o próprio direito de propriedade, nem tampouco uma propriedade de 
segunda categoria. Há toda a conveniência em se distinguir os dois momentos, o direito expectativo 
e o direito expectado.

Observa-se, portanto, que, no momento inicial, ao contrário do que ocorre com o direito expectado, 
o direito expectativo já integra o conjunto de posições jurídicas subjetivas ativas e passivas que 
compõe o setor patrimonial da esfera jurídica de seu titular21. Nesse sentido, já é, de fato, uma 
posição jurídica subjetiva, pois titularizada por um sujeito de relação jurídica.

Consequência prática do reconhecimento do direito expectativo como elemento integrante da es-
fera jurídica patrimonial do expectante é a possibilidade de ser arrestado, penhorado, hipotecado22, 
ser objeto de contrato de seguro, sofrer outras constrições e ser transmitido, tanto entre vivos 
quanto causa mortis23.

Assevera Judith Martins-Costa que o direito expectativo “é, pois, verdadeiro direito, preenchido por 
pretensão e ação, dotado de seu próprio valor patrimonial, podendo inclusive ser cedido”24.

 18. Paul Oertmann afirma, por exemplo, ao tratar das condições, que, durante o estado de pendência “existe 
algo a mais do que o nada, existe uma probabilidade, uma expectativa (spes) a favor do sujeito, da qual, 
em regra, pode já dispor e que, ao se cumprir a condição, se consolida por si mesma, convertendo-se em 
um direito perfeito” (OERTMANN, Paul. Introducción al Derecho Civil. Trad.: Luis Sancho Seral. Barcelona: 
Editorial Labor, 1933. p. 294).

 19. LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte general. Trad.: Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: Editorial 
Revista de Derecho Privado, 1978. p. 691.

 20. MARTINS-COSTA, Judith. A Boa-Fé no Direito Privado: critérios para a sua aplicação. 2. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2018. p. 743.

 21. Destacando o valor patrimonial do direito expectativo, consultar: LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte gene-
ral. Trad.: Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: Editorial Revista de Derecho Privado, 1978. p. 692.

 22. Sobre a possibilidade de hipoteca dos direitos expectativos, consultar: GUEDES, Gisela Sampaio da Cruz; 
LGOW, Carla Wainer Chalréo. Maximização das garantias sobre imóveis hipoteca dos direitos expectativos 
do devedor fiduciante. Revista brasileira de direito civil, v. 22, p. 243-263, out./dez., 2019.

 23. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 354; ENNECCERUS, 
Ludwig; KIPP, Theodor; WOLFF, Martin. Tratado de Derecho Civil: parte general. Trad.: Blas Pérez González e 
José Alguer. Barcelona: Bosch, 1944. t. 1, v. 2. p. 335. Sobre o tema, consultar: FAORO, Guilherme de Mello 
Franco. A condição suspensiva e o tempo: problemas de merecimento de tutela. Revista de Direito Privado, 
v. 103, n. 21, p. 35-59, jan./mar., 2020.

 24. MARTINS-COSTA, Judith. A Boa-Fé no Direito Privado: critérios para a sua aplicação. 2. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2018. p. 743.
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O direito expectativo, desse modo, como direito que já é, possui considerável garantia jurídica25, 
merecendo a tutela do Ordenamento, como se extrai do art. 130 do CC, que a ele se refere: “ao 
titular do direito eventual, nos casos de condição suspensiva ou resolutiva, é permitido praticar os 
atos destinados a conservá-lo”26.

É atribuído ao titular do direito expectativo, por exemplo, o poder de conservar o bem, de defender 
a sua posse e, ao fim e ao cabo, de adquirir o direito expectado.

Com efeito, “por um lado, ao expectante não é permitido interferir no exercício do expectado; por 
outro, ao expectado, não é permitido ameaçar ou prejudicar o exercício futuro daquele direito pelo 
expectante”27.

A doutrina elenca algumas medidas predispostas à tutelar o direito expectativo, a saber: a) a ação 
declaratória destinada ao reconhecimento de sua existência e validade; b) a prática de atos de regis-
tro; c) medidas para impedir que o titular do dever de expectativa deteriore o objeto da prestação; 
d) medidas tendentes a evitar que sobrevenham hipóteses de impossibilidade de cumprimento; e) o 
sequestro; f) as medidas cautelares inominadas; g) as ações relativas à fraude contra credores; h) a 
ação sub-rogatória; i) o aresto; etc28.

Não há que se apontar, nesse diapasão, qualquer contradição entre o disposto no art. 125 e aquilo 
que preceitua o art. 130 do Código Civil.

Com efeito, se o art. 125 reputa não adquirido o direito submetido à condição suspensiva enquanto 
não verificada esta, como interpretar o art. 130, segundo o qual é facultado ao titular do direito sob 
condição de praticar atos destinados a conservá-lo?

Ora, não se conserva o nada. Se é dado ao titular de um direito sob condição tutelar esse seu direito, 
é forçoso concluir que direito já existe. Esse direito que se conserva – chamado pela lei de “even-
tual” – é, exata e precisamente, o direito expectativo.

Assim, o que o art.  125 do CC considera ainda não existente antes da verificação da condição 
suspensiva é o direito expectado; de outro vértice, no art. 130, confere o Código ao titular de um 
direito condicionado o poder de conservar o direito expectativo que já compõe a sua esfera jurídica.

No polo passivo da relação jurídica, em enlace correlacional com o direito expectativo, encon-
tra-se o denominado dever de expectativa, que corresponde à posição jurídica subjetiva passiva 

 25. LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte general. Trad.: Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: Editorial Re-
vista de Derecho Privado, 1978. p. 690; OERTMANN, Paul. Introducción al Derecho Civil. Trad.: Luis Sancho 
Seral. Barcelona: Editorial Labor, 1933. p. 294.

 26. Fernanda Mynarski Martins-Costa sintetiza a tutela jurídica atribuída ao direito expectativo: “Compõe, 
desde já, o patrimônio do expectante (tendo valor patrimonial), podendo ser: transferido inter vivos ou 
mortis causa; garantido por fiança, hipoteca, penhor ou caução de títulos; objeto de contrato de seguro. 
A parte expectante, em contrapartida, não pode exigir a prestação antes da realização da condição-fato 
e, por consequência, sequer poderá compensá-la (art. 369)” (MARTINS-COSTA, Fernanda Mynarski. Con-
dição Suspensiva: função, estrutura e regime jurídico. São Paulo: Almedina, 2017. p. 104).

 27. MARTINS-COSTA, Fernanda Mynarski. O princípio da boa-fé objetiva nos negócios sob condição suspen-
siva. In: BENETTI, Giovana et al. (Orgs.). Direito, Cultura, Método: leituras da obra de Judith Martins-Costa. 
Rio de Janeiro: Ed. GZ, 2019. p. 291.

 28. MARTINS-COSTA, Fernanda Mynarski. Condição Suspensiva: função, estrutura e regime jurídico. São Pau-
lo: Almedina, 2017. p. 106-122.
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consistente no dever de sofrer o nascimento do direito expectado29. Isso demonstra que o direito 
expectativo possui eficácia própria que não se confunde com a do direito expectado.

De fato, ao tratar da eficácia própria dessa posição jurídica, Andreas von Tuhr afirma, exemplifica-
tivamente, que “o devedor de um crédito a prazo, ou sob condição, está obrigado a não frustrar ou 
prejudicar a prestação”30.

Mais do que isso. A par da autonomia e da proteção de que goza o direito expectativo, impõe-se um 
limite: ao expectante não é dado o exercício atual do direito expectado31.

Digno de nota, nesse contexto, é o disposto na primeira parte do art. 129 do CC, segundo a qual 
“reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo implemento for maliciosamente 
obstado pela parte a quem desfavorecer”.

Cuida-se, a rigor, de efeito do próprio direito expectativo, que, portanto, já existe. Aquele que obsta 
o implemento da condição que lhe era desfavorável viola o dever de expectativa, que lhe impunha 
o dever de não obstar que a condição se verificasse32.

No mesmo sentido, Karl Larenz assevera que:

“[...] as partes de um contrato com condição suspensiva estão já obrigadas durante a situação 
de pendência a contar na sua atuação com a possibilidade de cumprimento da condição. Não 
devem realizar ato algum que lhes impossibilite de cumprir os seus deveres prestacionais que 
então se originam”33.

Nessa esteira de intelecção, é oportuno ressaltar que os direitos expectativos não se confundem 
com os direitos formativos geradores – embora possuam semelhanças –, pois enquanto estes con-
duzem à aquisição pelo exercício, aqueles só dependem, como já afirmado, de elementos em que 
não entra a vontade de seu titular34. Ambos possuem em comum, no entanto, o fato de aludirem a 
direito que se vai adquirir.

Tampouco devem ser confundidos – como de ordinário ocorre – com a chamada expectativa de 
direito, que é conceito pré-jurídico, não gozando de proteção diante de novas leis e revelando-se 
insuscetível de tutela jurídica ou de disposição econômica.

De fato, a expectativa de direito é conceito do Mundo dos Fatos, anterior, portanto, à incidência da 
norma jurídica e ao nascimento do fato jurídico35.

 29. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 349.

 30. TUHR, Andreas von. Derecho Civil: teoría general del derecho civil alemán. Buenos Aires: Depalma, 1946. 
v. 1. p. 229.

 31. MARTINS-COSTA, Fernanda Mynarski. Condição Suspensiva: função, estrutura e regime jurídico. São Pau-
lo: Almedina, 2017. p. 105.

 32. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 351.

 33. LARENZ, Karl. Derecho Civil: parte general. Trad.: Miguel Izquierdo e Macías-Picavea. Madrid: Editorial 
Revista de Derecho Privado, 1978. p. 675.

 34. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 347-348.

 35. Está fora do objeto das presentes reflexões as hipóteses, não desconhecidas, de tutela da justa expec-
tativa em virtude da proteção conferida pela boa-fé objetiva. De fato, esta cláusula geral vem sendo 
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Ao se pretender distinguir ambas as figuras, impõe-se observar a existência de graus de expectativa 
(ou de expectação) a depender da natureza do fato que falta para a aquisição definitiva36, isto é, do 
grau de intensidade da espera.

Com efeito, na expectativa de direito ainda não foram preenchidos todos os elementos do suporte 
fático normativo, o que impede a aquisição de verdadeira posição jurídica, remanescendo a questão 
no campo fático da esperança37.

Nesse sentido, afirma Marcos Bernardes de Mello que falar em expectativa de direito, como é usual 
dizer em doutrina,

“[...] é mencionar situação pré-jurídica que pode ocorrer quando ainda em formação o supor-
te fático do fato jurídico. Não se trata, pois de situação jurídica, mas de mera situação fática, 
uma vez que fato jurídico ainda não existe. O direito expectativo, ao contrário, constitui efi-
cácia jurídica típica, com conteúdo próprio, que nasce de fato jurídico enquanto não gerada 
sua eficácia final”38.

Assim, quando se fala em expectativa, se faz alusão:

“[...] à posição de alguém em que se perfizeram elementos do suporte fático, de que sairá fato 
jurídico, produtor de direitos e outros efeitos, porém ainda não todos os elementos do supor-
te fáctico: a regra jurídica, a cuja incidência corresponderia fato jurídico, ainda não incidiu, 
porque o suporte fáctico ainda não há”39.

É o caso, por exemplo, da situação do herdeiro, mesmo o testamentário, e do legatário em relação 
à herança ou ao legado antes da morte. Não há aí direito expectativo, mas simples expectativa de 
direito40.

utilizada, na perspectiva da relação obrigacional como processo, como ferramenta para a tutela das 
justas expectativas decorrentes de comportamentos anteriores dos contratantes, inclusive na fase pré-
-contratual, em homenagem à tutela da confiança e com espeque nos arts. 113, 187 e 422 do CC. Sob 
esta ótica, a expectativa deve ser enquadrada como um elemento do suporte-fático normativo, de modo 
que eventual proteção conferida pelo ordenamento jurídico dependerá, também, da cristalização de 
outros requisitos e não da mera expectativa. Sobre o tema, consultar: MARTINS-COSTA, Judith. A Boa-
-Fé no Direito Privado: critérios para a sua aplicação. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2018; MARTINS-COSTA, 
Fernanda Mynarski. O princípio da boa-fé objetiva nos negócios sob condição suspensiva. In: BENETTI, 
Giovana et al. (Orgs.). Direito, Cultura, Método: leituras da obra de Judith Martins-Costa. Rio de Janeiro: 
Ed. GZ, 2019. p. 291.

 36. TUHR, Andreas von. Derecho Civil: teoría general del derecho civil alemán. Buenos Aires: Depalma, 1946. 
v. 1. p. 227; CORDEIRO, António Menezes. Tratado de Direito Civil Português: Parte Geral. 2. ed. Coimbra: 
Almedina, 2000. t. 1. p. 181.

 37. “De facto, o titular da simples expectativa de direito não tem mais do que uma esperança, uma possibi-
lidade inteiramente insusceptível de tutela jurídica. Nem pode praticar actos conservatórios, nem dispor 
economicamente da sua expectativa, verdadeira abstração, à parte da realidade em que subsiste o direito” 
(GUEIROS, Nehemias. Da condição em face do Código Civil. Recife: Officinas Graphicas da Empresa Jornal 
do Commercio, 1935. p. 147).

 38. MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do Fato Jurídico: Plano da Eficácia. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 
p. 53.

 39. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: eficácia jurídica, direitos e ações. 
Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2013. t. 5. p. 352-353.

 40. TUHR, Andreas von. Derecho Civil: teoría general del derecho civil alemán. Buenos Aires: Depalma, 1946. 
v. 1. p. 228.
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Pontes de Miranda elabora percuciente exemplo que bem demonstra a utilidade prática da distinção:
“[...] se A pede que se declare a sua qualidade de filho de B, a sentença pode ser-lhe favorá-
vel: declara-se a relação jurídica de parentesco. Mas, se A pretende que se declare que será 
herdeiro de B, o juiz não pode dizer ‘sim’ ou ‘não’; está acima da humana previsão saber-se 
se B morre antes de A, ou se B não deserdará a A, ou se os interessados na herança de B 
não obterão ganho de causa na ação de indignidade contra A. Até morrer, A somente tem 
expectativa simples.”

Já o comumente denominado direito adquirido – tutelado pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição Fede-
ral e pelo art. 6º, caput da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – é a posição jurídica 
subjetiva que já integra, definitivamente, a esfera jurídica de seu titular.

Aqui já se está, portanto, em momento posterior à incidência da norma e do nascimento do fato 
jurídico. Direito adquirido, como todo e qualquer efeito jurídico, é eficácia de fato jurídico. Trata-se 
de direito (em sentido) subjetivo já completamente formado ou concretizado e incorporado à esfera 
jurídica do titular.

Nesse sentido, é forçoso observar que, de certo modo, os direitos expectativos podem ser conside-
rados direitos adquiridos no sentido de que (1) são direitos que (2) já integram a esfera jurídica de 
determinado sujeito.

No que diz respeito à eficácia ou ao modo de atuação, deve-se ressaltar que os direitos expectativos 
conferem ao seu titular o poder de adquirir outro direito tão só em virtude da passagem do tempo 
ou em razão de algum acontecimento.

Exemplificativamente, pode-se mencionar o direito expectativo decorrente de condição suspensiva 
que, uma vez verificada, conduzirá à aquisição do direito expectado.

Os seus efeitos não são preliminares ou provisórios, pois tais expressões se referem ou ao que ainda 
não existe ou ao que é fugaz e deixará de existir. O direito expectativo, por outro lado, já integra a 
esfera jurídica do seu titular como posição jurídica existente.

Tampouco se trata, em princípio, de “eficácia interimística”, termo cunhado por Pontes de Miranda41, 
que qualifica efeitos que são, a um só tempo, provisórios, mas que podem tornar-se definitivos, pois 
os direitos expectativos, embora deixem de existir a partir do nascimento do direito expectado – 
nesse sentido seriam provisórios –, não possuem a característica de tornarem-se definitivos.

De fato, ao se pontuar a distinção entre o direito expectativo e o direito expectado, exsurge evidente 
a conclusão de que este não representa a transformação ou conversão daquele. O direito expectado 
não é a versão definitiva do direito expectativo42.

 41. Menciona-se, por oportuno, a lição do próprio autor: “o anulável produz efeitos. Só os deixa de produzir 
quando trânsita em julgado a sentença constitutiva negativa. Então, apagam-se, como se não tivessem 
sido (eficácia ex tunc) os efeitos anteriores. Não se dá isso com a decretação do nulo; desconstitui-se o 
ato jurídico; não, a eficácia, porque não se desconstitui o que se não constituiu. Quando se diz que não 
se pode impugnar negócio jurídico nulo, ou ato jurídico stricto sensu nulo, porque não há eficácia a ex-
tinguir-se, ex tunc, está certo: impugnar é lutar contra efeitos. Mas nem tôda alegação contra o inválido 
é impugnação: não se impugna o nulo, porque se fêz do conceito de impugnação conceito de luta contra 
o ser e os seus efeitos.” (PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: validade, 
nulidade e anulabilidade. Atual.: Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Ed. RT, 2012. 
t. 4. p. 98).

 42. Em sentido diverso, Andreas von Tuhr, ao tratar da eficácia do direito expectativo, afirma que esta pode 
ser considerada como “efeitos preliminares” do direito em formação. Cf. TUHR, Andreas von. Derecho Civil: 
teoría general del derecho civil alemán. Buenos Aires: Depalma, 1946. v. 1. p. 229.
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O que se deve destacar, desse modo, é que o efeito do direito expectativo “não é o direito futuro 
[direito expectado] que os pré-tem, não é o direito futuro que, antes de ser, os produz; produ-los 
o direito [expectativo] que já é. Portanto, não são pré-efeitos; são, simplesmente, efeitos”.

Assim, pode-se concluir que o direito expectativo não é efeito preliminar, provisório ou interimísti-
co, mas sim efeito definitivo de fato jurídico. Definitivo no sentido de que existirá até a aquisição do 
direito a que visa (direito expectado), cumprindo sua finalidade, ou até ser extirpado do Mundo 
do Direito pelos instrumentos predispostos a esse fim.

São exemplos de direitos expectativos: a) os negócios jurídicos sob termo ou condição; b) os chama-
dos “créditos futuros”; c) o direito do herdeiro fideicomissário (art. 1.951 e ss.); d) o direito do herdeiro 
substituto (art. 1.947 e ss.); e) o direito à sub-rogação legal do credor, por parte do devedor; f) o 
direito eventual à coisa titularizado pelo devedor fiduciário (art. 1.365, parágrafo único); g) o direito 
do devedor fiduciante, na alienação fiduciária em garantia, de reaver a propriedade do bem43 etc44.

O direito expectativo, portanto, muito embora seja posição jurídica objeto de escassos estudos em 
direito nacional, é direito digno de tutela jurídica própria, como demonstrado pelo julgamento ora 
comentado, não apenas porque, em certo sentido, já representa verdadeiro direito adquirido, pois 
já integra a esfera jurídica de seu titular, mas, sobretudo, porque a sua tutela conduz à tutela do 
próprio direito expectado.

ConClusão

Como destaca Pontes de Miranda, o sistema jurídico é sistema lógico composto de proposições 
que se referem à vida das pessoas, sendo de fundamental importância a exatidão e a precisão dos 
conceitos, bem como a boa escolha a nitidez deles, sem que esse imperativo de coerência sistêmica 
possa se confundir com a adoção de um formalismo jurídico exacerbado45.

Pedro Pais de Vasconcelos rememora que,
“[...] na vida quotidiana, as pessoas precisam de fazer previsões e assentam as suas decisões 
e comportamentos na antecipação presente de acontecimentos futuros. A prognose é banal, 
é necessária, é frequente [...]. A expectativa é a situação em que se encontra uma pessoa que 
prevê e espera que algo venha a suceder”46.

A figura do direito expectativo insere-se nesse contexto, atuando como instrumento capaz de au-
xiliar os agentes econômicos e os cidadãos em geral a realizarem e protegerem previsões sobre o 
futuro.

O estudo pretendeu elucidar os contornos dogmáticos de mais uma figura que compõe o plano da 
eficácia do Mundo do Direito, apontando o conceito, a natureza jurídica, a relação existente com 
figuras afins, o modo de atuação e a relevância dessa posição jurídica para o deslinde das mais 
variadas crises de direito material.

 43. LIMA, Frederico Henrique Viegas de. Da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. 4. ed. rev. e atual. 
Curitiba: Juruá, 2009.

 44. Para um rol mais amplo de exemplos de direitos expectativos, consultar: TUHR, Andreas von. Derecho Civil: 
teoría general del derecho civil alemán. v. 1. Buenos Aires: Depalma, 1946. p. 230-238.

 45. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: pessoas físicas e jurídicas. Atual.: 
Judith Martins-Costa, Gustavo Haical e Jorge Cesa Ferreira da Silva. São Paulo: Ed. RT, 2012. t. 1, p. 13-15.

 46. VASCONCELOS, Pedro Pais de. Teoria Geral do Direito Civil. 3. ed. Coimbra: Almedina, 2005. p. 680-681.
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As mencionadas questões – de grande relevo para se firmar a existência dos direitos expectativos e 
sua eficácia própria – podem ser identificadas, ainda que de modo parcial, no julgamento do REsp 
n. 1.922.153/RS, ora analisado.

Com esses comentários, ainda que em caráter de esboço, procurou-se ressaltar e demonstrar a 
importância teórica e prática dessa importante posição jurídica subjetiva ativa que ainda demanda 
estudo e divulgação.

O julgado é paradigmático ao demonstrar que a jurisprudência deve buscar um resultado pragma-
ticamente apto a resolver a hipótese concreta, sem descurar da necessidade de fornecer fundamen-
tação jurídica sistematicamente consistente e adequada ao deslinde da controvérsia.

Desse modo, o precedente firmado pela Terceira Turma no julgamento do REsp n. 1.922.153/RS, 
de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, tem o grande mérito de elaborar análise dogmática séria 
da não tão conhecida figura do direito expectativo, demonstrando, mais uma vez, que os estudos 
tipicamente civilistas remanescem úteis e atuais, contribuindo para solucionar problemas jurídicos 
concretos que emergem do seio social.
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